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DECLARAÇÃO DE PUBLICAÇÃO 

 

  DECLARAMOS que a Lei Nº 186 de 08 de novembro de 2021, institui 

as taxas do Serviço de Inspeção Municipal – SIM, do Município de 

Governador Newton Bello-Ma, mediante a sua aprovação e promulgação. 
 Por serem verdadeiras todas as afirmações ora consignadas na 

vertente declaração, firmamos o presente documento para que possa 

produzir todos os seus efeitos legais a que se destina. 

      

 

 

Atenciosamente. 

 

Governador Newton Bello – MA, 08 de novembro de 2021. 

 

 

 

________________________ 

Roberto Silva Araújo 

Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 043/2021, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2021. 

REGULAMENTA A LEI MUNICIPAL Nº 186/2021, 

DE 08 DE NOVEMBRO DE 2021, INSTITUI AS 

TAXAS DO SERVIÇO DE INSPEÇÃO MUNICIPAL – 

SIM, DO MUNICIPIO DE GOVERNADOR NEWTON 

BELLO/MA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GOVERNADOR NEWTON BELLO, 

ESTADO DO MARANHÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 

Lei Orgânica do Município; 

DECRETA: 

Art. 1º - Este Decreto regulamenta a Lei Nº 186/2021, de 08 de 
novembro de 2021, institui as taxas do Serviço de Inspeção Municipal – SIM, do 
Município de Governador Newton Bello-Ma.  

 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

Art. 3º - Dê-se Ciência, Cumpra-se e Publique-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GOVERNADOR NEWTON 

BELLO/MA, em 08 de novembro de 2021. 

 

 

_____________________________________ 

Roberto Silva Araújo 

Prefeito Municipal 
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LEI Nº 186/2021  

Institui as taxas do Serviço de Inspeção 

Municipal - SIM, do Município de 

Governador Newton Bello e dá outras 

providências.  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GOVERNADOR NEWTON BELLO - MA 

faz saber, em cumprimento ao disposto na Lei Orgânica Municipal, que a Câmara 

Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Ficam instituídas as taxas de serviços, vistorias e inspeções sanitárias dos produtos 

de origem animal no município de Governador Newton Bello, em conformidade com o 

Serviço de Inspeção Municipal – SIM, criado pela Lei Municipal nº 126, de 30 de junho 

de 2017.  

Art. 2º As Taxas do Serviço de Inspeção Municipal - SIM, do Município de Governador 

Newton Bello, tem como fato gerador a prestação, pelo Município, das atividades 

descritas no Anexo Único desta Lei.  

Parágrafo único. As Taxas serão destinadas ao caixa único do Município até a criação 

de Fundo Municipal específico.  

Art. 3º É contribuinte das Taxas, a pessoa física ou jurídica a quem o Município presta 

ou coloca à disposição os serviços indicados no Anexo Único, desta Lei.  

§1º Estão isentos da Taxa de Inspeção Industrial e Sanitária dos Produtos de Origem 

Animal, para o objeto desta lei:  

I - Os estabelecimentos com a finalidade educativa (escolas) e produtos com finalidade 

experimental;  

II - Os estabelecimentos de agroindústria familiar, cuja família se enquadre nas normas 

do Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar - PRONAF;  

III - As associações de produtores da agroindústria familiar que estiveram registradas no 

Serviço de Inspeção Municipal - SIM, que deverão ser formadas por, no mínimo, 90% 

(noventa por cento) de associados enquadrados no PRONAF;  

§ 2º No caso de não mais existir o PRONAF, o enquadramento para o inciso II e III, do § 

1º deste artigo será o programa que vier a substituí-lo ou, inexistindo tal substituição, será 

considerado isento o micro produtor rural, assim considerado nos termos da lei.  
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Art. 4º O descumprimento de alguma das condições de que trata o art. 3º desta lei, bem 

como, em casos de fraude, dolo ou má-fé, implicará no cancelamento do registro junto ao 

Serviço de Inspeção Municipal - SIM e aplicação de multa prevista no respectivo 

regulamento.  

Art. 5º As taxas do Serviço de Inspeção Sanitária dos Produtos de Origem Animal, 

diferenciada em função do ato administrativo e da natureza do fato ou atividade sujeito 

ao controle e fiscalização sanitária, será fixada em Unidade Fiscal Municipal - UFM, 

apresentadas no Anexo Único desta Lei.  

Art. 6º Os valores correspondentes ao montante do mês serão cobrados dos 

estabelecimentos mediante os relatórios emitidos pelo Serviço de Inspeção Municipal de 

acordo com os mapas de produção fornecidos pelos estabelecimentos.  

Art. 7º O prazo para recolhimento das taxas instituídas por esta lei será até o 5º (quinto) 

dia útil do mês subsequente ao vencido.  

Art. 8º A presente Lei está sujeita às Leis Estaduais e Federais pertinentes.  

Art. 9º As despesas decorrentes desta Lei serão atendidas através de dotações 

orçamentárias próprias da Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento.  

Art. 10. Esta lei entra em vigor, em noventa dias de sua publicação.  

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Governador Newton Bello, aos 08 dias do 

mês de novembro do ano de 2021.  

 

 

 

 

 

Roberto 

Prefeito Municipal 
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ANEXO ÚNICO 

TAXAS DE ATIVIDADE DO SERVIÇO DE INSPEÇÃO 

MUNICIPAL ATIVIDADE  

UFM  

I - Exame de projetos de prédios industriais para industrialização de produtos de 

origem animal:  

- Até 250 M².  50,00  

- Acima de 250 m².  0,10/m²  

II – Registro de estabelecimento.  50,00  

III - Registro de produtos, registro de rótulos e embalagens.  15,00  

IV - Fiscalização no abate de bovinos e bubalinos (exceto vitelos), por 

unidade.  

2,00  

V - Fiscalização no abate de ovinos, caprinos, suínos e vitelos, por 

unidade.  

1,25  

VI - Fiscalização no abate de aves e pequenos animais, por unidade.  0,04  

VII - Fiscalização de pescado e derivados, por 100 kg de produto final.  2,00  

VIII - Inspeção Sanitária de produtos lácteos, por 100 litros de leite 

industrializado, por 100 kg de produto final.  

1,00  

IX - Inspeção Sanitária de produtos embutidos, conservas e outros 

produtos processados de origem animal, por 100 kg de produto final.  

2,00  

X - Inspeção Sanitária de ovos, por 100 dúzias produzidas.  5,00  

XI - Inspeção Sanitária de mel, por 100 kg produzidos.  2,00  

XII - Alteração de Razão Social.  20,00  

XIII - Encerramento das Atividades.  20,00  

XIV - Inspeção Sanitária de veículo de transporte de produtos do 

estabelecimento.  

50,00  
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